
 
 
 
 
 
 

JOSÉ VALDECI DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

 

Barra de São Francisco, 11 de agosto de 2020.

DE: Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final
PARA: Gabinete do Presidente

Referência:
Processo nº 160/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 451/2020

Autoria:

WILSON PINTO DAS MERCES

Ementa: ESTABELECE AS IGREJA E OS TEMPLOS RELIGIOSOS DE QUALQUER
CULTO COMO ATIVIDADE ESSENCIAL EM PERÍODO DE CALAMIDADE DE SAÚDE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer CJLRF

Ação realizada: Pela Constitucionalidade

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL é pela
CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA,
e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO do referido Projeto de lei.

Próxima Fase: Para Incluir Proposição na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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